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Of. PR-DL 235/2024

Jundiaf, em 06 de dezembro de 2024

Exm°Sr.
LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

A Vossa Excelência apresento cópia da Lei n° 10.282, de 29 de

novembro de 2024, promulgada por esta Presidência por força da rejeição ao veto total do

Projeto de Lei n° 14.062/2023.

Apresento, mais, respeitosas saudações.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

RECEBI
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